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PORTARIA Nº 1053, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, com efeito retroativo a 18 de agosto de 2025, DIEGO RIBEIRO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor V, Padrão

CC-10, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro

de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1054, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, Inciso IX c/c o art. 92, II, “a”, da Lei

Orgânica Municipal; e, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 11.166/2025.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, com efeito retroativo a 12 de agosto de 2025, CLAUDIO ROBERTO MENDONÇA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de

Servente, matrícula nº 28.861, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 35, da Lei Complementar nº

42/2005.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1055, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, a partir da presente data, FABIA TORRES REIS, do cargo em comissão de Assessor V, Padrão CC-10, da estrutura básica da

Secretaria Municipal de Governo, nomeada pela Portaria nº 170/2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1056, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, a partir da presente data, CARINA CARDOSO ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor V, Padrão CC-10, da

estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021,

alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1057, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;
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R E S O L V E :

Nomear, com efeito retroativo a 11 de agosto de 2025, GREICIANE DA SILVA BEZERRIL NOGUEIRA OLIVEIRA, para exercer o Cargo em

Comissão de Assessor I, Padrão CC-6, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, com a remuneração prevista na Lei

Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1058, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, com efeito retroativo a 20 de agosto de 2025, LUIS ROBERTO FARIA MATTOS, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor V,

Padrão CC-10, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de

dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1059, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, com efeito retroativo a 19 de agosto de 2025, ADEMIR RIBEIRO DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor IV, Padrão CC-9,

da estrutura básica da Secretaria Municipal de Administração, nomeado pela Portaria nº 410/2022.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1060, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, Inciso IX c/c o art. 92, II, “a”, da Lei

Orgânica Municipal; e, considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 11.268/2025.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, com efeito retroativo a 18 de agosto de 2025, LIDIA OLIVEIRA DA SILVA CHAGAS CABRAL, ocupante do cargo efetivo

de Professor Doc II, matrícula nº 46.147, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 35, da Lei Complementar

nº 42/2005.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1061, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, Inciso IX c/c o art. 92, II, “a”, da Lei

Orgânica Municipal; e, considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 11.651/2025.

R E S O L V E :
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Exonerar, a pedido, a partir da presente data, DANIELLY BERSOT MATTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, matrícula

nº 34.526, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 35, da Lei Complementar nº 42/2005.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1062, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, a partir de 01 de setembro de 2025, MARCIO PEREIRA PINHEIRO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Departamento,

Padrão CC-5, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de

dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1063, DE 27 DE AGOSTOS DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII, do

art. 72, combinado com o disposto na alínea “a” do item II, do art. 92, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo P.M.S.P.A. nº 1400/2025;

R E S O L V E :

INTERROMPER, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2025, a permuta das servidoras RHAYANE DA SILVA MARINS, ocupante do cargo

efetivo de Cuidador de Aluno Especial, matrícula nº 39.073, da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, com a servidora THUANNY

MARTINS DE ANDRADE, Auxiliar de Educação Infantil, matrícula nº 9.816-1, da Prefeitura Municipal de Saquarema, Autorizada pela Portaria

nº 506 de 18 de fevereiro de 2025.      

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1064, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, a partir de 01 de setembro de 2025, AGNALDO FRANCISCO RIBEIRO FILHO, do cargo em comissão de Assessor IV, Padrão CC-

9, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, nomeado pela Portaria nº 709/2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1065, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, a partir de 01 de setembro de 2025, DAYANNA SOARES SANT`ANNA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor V, Padrão

CC-10, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro

Pág. 25 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 26/172

de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1066, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas atribuições, consoante o art. 72, VII, c/c o art. 92, II, “a” da Lei

Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 91 da Lei Complementar nº 42, de 29 de setembro de 2005 (Estatuto dos Servidores),

regulamentado pelo Decreto nº 005, de 14 de janeiro de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo PMSPA nº

8929/2021.    

R E S O L V E :

Art. 1º - Prorrogar e regularizar a cessão do servidor WYLLER SILVA MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula

nº 35.927, ao Município de Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro, obedecidas as disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 42, de 2005,

do Decreto nº 005, de 2010, e desta Portaria.

 

Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria terá a duração de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse e por

manifestação expressa dos órgãos cedente e cessionário, conforme parágrafo único, do art. 6º, do Decreto nº 005, de 2010.

 

Art. 3º - A regularização da cessão será contada da data de publicação desta Portaria, produzindo seus efeitos a partir de 06 de outubro de

2025 e termino em 05 de outubro de 2027.

 

Art. 4º- O ônus da remuneração do cargo efetivo do servidor cedido, acrescido dos respectivos encargos sociais, cabe ao Município de Iguaba

Grande, Estado do Rio de Janeiro, na qualidade de Órgão Cessionário, conforme art. 8º, do Decreto nº 005, de 2010.

 

Art. 5º - O descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 8°, do Decreto nº 005, de 14 de janeiro de 2010, implicará o término da cessão,

devendo a servidora cedida apresentar-se ao seu órgão de origem a partir de notificação pessoal expedida pela Secretaria Municipal de

Administração.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1067, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII, do

art. 72, combinado com o disposto na alínea “a” do item II, do art. 92, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o constante do Processo

P.M.S.P.A. nº 5232/2024;

R E S O L V E :

DEMITIR, por abandono de cargo, com efeito retroativo a 11 de abril de 2024, VLADIMIR ROBERTO VILLEGAS ROJAS, do cargo efetivo de

Agente de Saúde, Matrícula nº 2693, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme inciso II, do art. 125, da Lei

Complementar nº 42/2005.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

.

.

.
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PORTARIA Nº 1068, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS ENCARREGADOS SETORIAIS, RESPONSÁVEIS PELO TRATAMENTO DE DADOS NO ÂMBITO

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O PREFEITO, no uso de sua atribuição legal proposta pelo inciso VII, do art. 72 da Lei Orgânica Municipal de São Pedro da Aldeia, bem como

pelo artigo 92, inciso II, da mesma Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da máquina administrativa à legislação atual vigente;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, inciso II, e no artigo 13, ambos da Lei Municipal n.º 3.089/2022 de 26 de dezembro de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º. Alterar a partir da presente data, a Portaria nº 946, de 08 de julho de 2025, para excluir os servidores Ítalo Pereira Pedrosa e Paula da

Silva Lobo e incluir os servidores Débora Carvalho Siqueira e Karina dos Santos Rosa;

 

Art. 2º. Designar, como Encarregados Setoriais, para realizarem a adequação de suas secretarias à LGPD, com base no Protocolo de

Adequação elaborado pelo Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município, observado o constante em Norma Técnica específica, os

seguintes titulares e suplentes indicados pelas Secretarias Municipais e pela Autarquia desta Administração Pública, na forma abaixo:

 

YASMIM MARTINS DE MAGALHÃES – Mat. 43.233

Titular - Secretaria Municipal de Administração

 

ALICE NUNES SIQUEIRA – Mat. 43.007

Suplente - Secretaria de Administração

 

KARINE DOS SANTOS ROSA – Mat. 45.571

Titular - Secretaria de Governo

 

  DÉBORA CARVALHO SIQUEIRA – Mat. 38.016

Suplente - Secretaria Municipal de Governo

 

CARLOS EDUARDO SOUZA MEDEIROS – Mat. 46.276

Titular - Procuradoria-Geral

 

MARIANA FERNANDES DE SOUZA – Mar. 42.946

Suplente - Procuradoria-Geral

 

FELIPE NOVAES DOS SANTOS FONSECA – Mat. 30.326

Titular - Secretaria de Licitações, Contratos e Convênios

 

RODRIGO SODRÉ REZENDE DA SILVA – Mat. 42.101

Suplente - Secretaria de Licitações, Contratos e Convênios

 

ROBERTO RIBEIRO FERNANDES – Mat. 130.316

Titular - Controladoria-Geral

 

THUANY OLIVEIRA – Mat. 37.914

Suplente - Controladoria-Geral

 

ALESSANDRA COSTA TAVARES – Mat. 42.920

Titular – Secretaria de Segurança e Ordem Pública
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MATHEUS MACHADO DA SILVEIRA – Mat. 37.771

Suplente – Secretaria de Segurança e Ordem Pública

PRISCILA DE SOUZA SANTOS CUNHA– Mat. 37.977

Titular – Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Trabalho

 

VANILDA TEIXEIRA DE JESUS – Mat. 146

Suplente - Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Trabalho

 

MARIA CRISTINA DA SILVA – Mat. 37.981

Titular – Secretaria Municipal de Turismo

 

MARIANA MANHANHÃES FIREMAN DE SOUZA – Mat. 42.183

Suplente – Secretaria Municipal de Turismo

 

NATÁLIA CARNEIRO DE ALMEIDA – Mat. 30.252

Titular – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca

 

MARTA SILVA DE FREITAS – Mat. 38.043

Suplente – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca

 

LUCAS NOGUEIRA PINTO – Mat. 38.202

Titular – Secretaria Municipal de Educação

 

ÉRIKA FERREIRA DA CRUZ – Mat. 40.862

Suplente – Secretaria Municipal de Educação

 

ODENIR DEGANI SANTANNA – Mat. 38.061

Titular – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano

 

GEUSA LOPES RIBEIRO – Mat. 38.067

Suplente – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano

 

PÂMELA RAMOS E SILVA – Mat. 41.404

Titular – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

 

RENATA DOS SANTOS NASCIMENTO TEIXEIRA – Mat. 38.120

Suplente - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

 

DÂNDARA SUELY HERNANDES JOTTA – Mat. 39.527

Titular – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

 

DANIELA DE JESUS MATOS – Mat. 38.077

Suplente – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

 

RAFAEL ZÉCA RIBEIRO – Mat. 38.125

Titular – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

MARCOS RIBEIRO ALVES – Mat. 38.127

Suplente - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

GUSTAVO AMOEDO LIMA – Mat. 7.449
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Titular – Secretaria Municipal de Fazenda

 

MATHEUS DA SILVEIRA SILVA – Mat. 37.944

Suplente - Secretaria Municipal de Fazenda

 

AUGUSTO CÉSAR DA SILVEIRA AZEVEDO – Mat. 30.317

Titular – Secretaria Municipal de Cultura

 

GISELLE RUIZ LIMA – Mat. 37.987

Suplente – Secretaria Municipal de Cultura

 

MÔNICA PFALTZGRAFF DE ALMEIDA – Mat. 38.056

Titular – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

 

CAIO OLIVEIRA VASCONCELOS – Mat. 43.192

Suplente – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

HÉLIO RICARDO PEREIRA – Mat. 38.462

Titular – Secretaria Municipal de Saúde

 

CLAUDIA BENEDITA DE ALMEIDA – Mat. 38.762

Suplente – Secretaria Municipal de Saúde

 

VERONICA ANTUNES PASSOS – Mat. 10.446

Titular – Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 

ELAINE CRISTINE DAMASCENO DUARTE – Mat. 40.695

Suplente – Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 

MÁRCIO ROBERTO THOMAZ – Mat. 2997

Titular – PREVISPA

 

ARTHUR DE AGUIAR MOTA – Mat. 3.399

Suplente – PREVISPA

 

Art. 3º. Compete aos Encarregados Setoriais de Proteção de Dados do Município, além das atribuições ordinárias para o desempenho da

função previstas na Lei Federal n.º 13.709/2018 e demais dispositivos da Lei Municipal n.º 3.089/2022:

 

I - Elaborar o Plano de Adequação com o descritivo dos procedimentos, processos e modelos de documentação específicas e medidas que

serão realizadas para adequar o órgão ou entidade por ele representado à Lei Geral de Proteção de Dados, com base no Protocolo de

Adequação elaborado pelo Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município, observado o constante em Norma Técnica específica;

 

II - Implementar a adequação de seus órgãos e/ou entidades à LGPD, com base no Plano de Adequação elaborado na forma do inciso I.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as portarias anteriores que tiverem disposição em contrário.

 

Art. 5.º Registra-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

Pág. 29 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 30/172

PORTARIA Nº 1069, DE 01 DE SETEMBROO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, com efeito retroativo a 19 de agosto de 2025, AMANDA DE SOUZA GUIMARÃES, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor

V, Padrão CC-10, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28

de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1070, DE 01 DE SETEMBROO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, a partir da presente data, CEARLA VIANA AMÉRICO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor IV, Padrão CC-9, da estrutura

básica da Secretaria Municipal de Educação, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada

pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1071, DE 01 DE SETEMBROO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Nomear, a partir da presente data, ROMULO LEONARDO PLACIDO DA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial

III, Padrão CC-5, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, com a remuneração prevista na Lei

Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1072, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, a partir da presente data, RICHARD ANTONIO DE OLIVEIRA LEIGO, do cargo em comissão de Assessor Especial I, Padrão CC-3,

da estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, nomeado pela Portaria nº 537/2025.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1073, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :
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Exonerar, a partir da presente data, BEATRIZ ALMEIDA RODRIGUES LEIGO, do cargo em comissão de Assessor I, Padrão CC-6, da

estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela Portaria nº 527/2025.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1074, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, a partir da presente data, MATHEUS JUNIOR VIANA GOMES, do cargo em comissão de Assessor II, Padrão CC-7, da estrutura

básica da Secretaria Municipal de Governo, nomeada pela Portaria nº 960/2025.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1075, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

I - Exonerar, a partir da presente data, MANOEL FIGUEIREDO, do Cargo em Comissão de Assessor Especial II, Padrão CC-4, da estrutura

básica da Secretaria Municipal de Governo, nomeado pela Portaria nº 724/2025.
 
II - Nomear, a partir da presente data, MANOEL FIGUEIREDO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial I, Padrão CC-3, da

estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021,

alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1076, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :

Exonerar, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2025, ELENILDO JOVENTINO DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor V, Padrão

CC-10, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Fazenda, nomeado pela Portaria nº 220/2023.

 

.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1077, DE 02 DE SETEMBROO DE 2025.

 

O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :
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Nomear, a partir da presente data, AGNALDO FRANCISCO RIBEIRO FILHO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor II, Padrão CC-

7, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Governo, com a remuneração prevista na Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de

2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 20 de agosto de 2025.

FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA

= Prefeito =

PORTARIA Nº 1078, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 
O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :
 
I - Exonerar, com efeito retroativo 01 de setembro de 2025, FRANCYNE ALVES PREVATTO, do Cargo em Comissão de Assessor IV, Padrão
CC-9, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, nomeado pela Portaria nº 1125/2022.
 
II - Nomear, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2025, FRANCYNE ALVES PREVATTO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor
II, Padrão CC-7, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, com a remuneração prevista na Lei
Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.
 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 02 de setembro de 2025.
FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA
= Prefeito =

PORTARIA Nº 1079, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 
O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :
Nomear, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2025, MARCELO ARAUJO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor IV,
Padrão CC-9, da estrutura básica da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, com a remuneração prevista na Lei Complementar
nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 223, de 05 de dezembro de 2024.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 02 de setembro de 2025.
FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA
= Prefeito =

PORTARIA Nº 1080, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
 
O Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII, do Art. 72, combinado com o
disposto na alínea "c", do Inciso II, do Art. 92, da Lei Orgânica Municipal; e tendo em vista o que consta no Decreto nº 060, de 28 de março de
2022;

R E S O L V E :
I - ALTERAR, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2025, a Portaria nº 796, de 26 de maio de 2025, que constituiu no âmbito do Poder
Executivo a nova COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA, para excluir o servidor Ítalo Pereira Pedrosa e incluir o servidor Luiz Carlos
Rodrigues;
 
II - DESIGNAR, para comporem a nova Comissão Permanente de Sindicância, sob a Presidência do primeiro, com a remuneração prevista na
Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº 201, de 20 de janeiro de 2023, os seguintes
servidores:
 

.
WHERLLEN VENTURA DA SILVA

Presidente
Matrícula nº 30.336
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SÉRGIO ALVES DE SOUZA FILHO
Membro

Matrícula nº 30.315
 

WEVERTON SIDNÉSIO DA SILVA
Membro

Matrícula nº 30.342
 

NATALIA CARNEIRO DE ALMEIDA
Membro

Matrícula nº 30.252
 

GUSTAVO SANTOS SILVA
Membro

Matrícula nº 8045
 

EDUARDO GOMES DA FONSECA
Membro

Matrícula nº 41.344
 

LUIZ CARLOS RODRIGUES
Assessor de Apoio Administrativo

Matrícula nº 38.376
 

AMANDA MORAES LOBO
Assessor de Apoio Administrativo

Matrícula nº 40.155
 

PATRÍCIA NASCIMENTO BRAGA MONTEIRO
Assessor de Apoio Administrativo

Matrícula nº 37.899
 

 
 

III - DETERMINAR o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da instauração da Sindicância para conclusão dos trabalhos e
apresentação do relatório em cada processo;
 
IV - DESIGNAR, a Dr. MARCIO ELY CAMPOS VIANNA, matrícula nº 37.997, para prestar assessoramento jurídico-administrativo à referida
Comissão.
 
 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 03 de setembro de 2025.
FÁBIO DO PASTEL

CARLOS FÁBIO DA SILVA
= Prefeito =
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Secretaria de Licitações, Contratos e Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 30/2024. PARTES: PMSPA e ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A. OBJETO:
aditam a prestação de serviços de consultoria, sendo o Zênite Fácil, com 1 (um) acesso na plataforma de pesquisa e Orientação por Escrito
Zênite em Licitações e Contratos, com 6 (seis) orientações por escrito em Licitações e Contratos pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme
especificações constantes no Termo de Referência. PRAZO: O prazo será de 02 (dois) meses. VALOR: O valor do presente aditivo de R$
16.792,00 (dezesseis mil, setecentos e noventa e dois reais) passa para o valor de R$ 17.711,73 (dezessete mil, setecentos e onze reais e
setenta e três centavos), com o valor de reajuste de R$ 919,73 (novecentos e dezenove reais e setenta e três centavos) de acordo com o índice
aplicado pelo IPCA mês de referência 03/2025. FUNDAMENTAÇÃO DO ATO: Artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021 - Processo nº.
6016/2024, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 94, § 1º da Lei n° 14.133/21.  Data: 03/09/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025
TIPO: Menor preço global   UASG: 985903
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17154/2024
DATA DA ABERTURA: 19/09 /2025 às 09:00 horas
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de desobstrução  e limpeza de esgotamento sanitário, incluindo equipe de
operação, abastecimento de água e transporte do material removido mediante o uso de equipamento combinado de jato d’água a alta pressão
com sucção por ação de vácuo (vácuo sewer-jet), com capacidade mínima de armazenagem de 6m de material no tanque, mangueiras de
captação de 4”, para as Unidades Escolares e a SEMED, conforme o edital e seus anexos, conforme especificações elencadas no Termo de
Referência, parte integrante como anexo I e demais anexos que integram o Edital.
VALOR GLOBAL: R$ 276.384,00
RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se disponível no PNCP, no Portal Oficial da Prefeitura (www.pmspa.rj.gov.br) e no site
www.gov.br/compras/pt-br.
 

Adriana Guahiba Corrêa de Lima
Pregoeira
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Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 157, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 10914/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER à servidora VANDERLEIA BATISTA PINTO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Gestão Escolar, matrícula nº

28.874, lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30

(trinta) dias, com início em 07 de agosto de 2025 e término em 05 de setembro de 2025.

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 07 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 158, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 10580/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER ao servidor ABELAR PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, matrícula nº 35.889, lotado na Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias, com início

em 1º de agosto de 2025 e término em 30 de agosto de 2025.

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 07 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 159, DE 07 DE AGOSTO DE 2025.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 10814/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER à servidora MARCELE DE SOUZA FERNANDES MARINS, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, matrícula nº 29.069, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias, com

início em 1º de agosto de 2025 e término em 30 de agosto de 2025.

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 07 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

.

.
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PORTARIA SECAD Nº 160, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

 

.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 10642/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER à servidora RENATA ALAYDE CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de Servente, matrícula nº 28.834, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 1º de

agosto de 2025 e término em 30 de agosto de 2025.

 
.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 08 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 161, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

 

.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 7371/2023;

R E S O L V E :

INTERROMPER, a partir de 31 de julho de 2025, a Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem vencimentos), concedida ao servidor

LUIZ PAULO MAURICIO DE QUEIROZ BARRETO, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, matrícula nº 30.749, lotado na Secretaria

Municipal de Segurança e Ordem Pública, autorizada através da Portaria SECAD nº 301, de 20 de junho de 2023.

 

.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 11 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 162, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

 

.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 10939/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER à servidora FERNANDA CORRÊA DE SÁ, ocupante do cargo efetivo de Professor Docente II, matrículas nº 7552 e n.º 28.146,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias,

com início em 08 de agosto de 2025 e término em 06 de setembro de 2025.

 
.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 11 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 163, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

 

.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 14.026/2024;
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R E S O L V E :

INTERROMPER, com efeito retroativo a 07 de agosto de 2025, a Licença para tratar de interesses particulares (sem vencimentos), concedida a

servidora GRAZIELA MENEZES PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor Doc II, matrícula nº 44.647, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, autorizada através da Portaria SECAD nº 084, de 31 de março de 2025.

 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 18 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =

PORTARIA SECAD Nº 164, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 82, da Lei Orgânica

Município, combinado com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 086, de 17 de junho de 2020, e tendo em vista o constante do Processo

Administrativo PMSPA nº 11.102/2025;

R E S O L V E :

CONCEDER à servidora LILIAN YURIKO OTSUKA, ocupante do cargo efetivo de Medico ultrassonografista, matrículas nº 7575, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias, com efeito

retroativo a em 13 de agosto de 2025 e término em 12 de setembro de 2025.

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 19 de agosto de 2025.

ROBERTA MAGALHÃES CARVALHO PEREIRA

= Secretária Municipal de Administração =
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Secretaria Municipal de Cultura

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 01/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 01/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, ABNER SIQUEIRA
LEITE, portador(a) do, CPF nº 062.996.997-36, residente e domiciliado(a) à Estrada do Alecrim, 8 – Alecrim – São Pedro
da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9775-5281, e E-mail abnersiqueira79@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.
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6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO
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9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

ABNER SIQUEIRA LEITE
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 02/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 02/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, ADRIANA
AMARANTE EVANGELISTA, portador(a) do, CPF nº 037.192.117-11, residente e domiciliado(a) à Rua Prefeito José
Alberto J. de Souza – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9855-1396, e E-mail dricaae@yahoo.com.br resolvem
firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:
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2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
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III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO
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12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

ADRIANA AMARANTE EVANGELISTA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 03/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 03/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, AGATA CAMPOS
AGUIAR, portador(a) do, CPF nº 203.449.597-75, residente e domiciliado(a) à Rua Miracema, 258 – São Pedro da
Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9982-1260, e E-mail agatacaguiar@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa
Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e
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III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 
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9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

AGATA CAMPOS AGUIAR
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 04/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 04/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, ALICE NUNES
SIQUEIRA, portador(a) do, CPF nº 191.202.027-09, residente e domiciliado(a) à Estrada do Boqueirão, s/n – São Pedro
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da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9928-7090, e E-mail alicenunessiqueira@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

Pág. 46 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 47/172

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.
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12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

ALICE NUNES SIQUEIRA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 05/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 05/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, ANA PAULA
ARAUJO PEREIRA, portador(a) do, CPF nº 116.143.017-27, residente e domiciliado(a) à Rua Elevino Elias da Silveira,
s/n – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (27) 9.9993-8023, e E-mail ana.paulinhaap@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.
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8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

ANA PAULA ARAUJO PEREIRA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 06/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 06/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES
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1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, BIANCA DO
NASCIMENTO LIMA DE FIQUEIREDO, portador(a) do, CPF nº 062.843.697-19, residente e domiciliado(a) à Rua
Agenor Medeiros, 5 – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9236-3219, e E-mail eulimanascimento12@gmail.com
resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL
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8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO
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11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

BIANCA DO NASCIMENTO LIMA DE FIQUEIREDO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 07/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 07/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, BRENDHON DA
SILVA SANTOS, portador(a) do, CPF nº 195.216.407-90, residente e domiciliado(a) à Rua Feliciano José Maurício, Casa
793 – Campo Redondo – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9616-3097, e E-mail brendhonsilva863@gmail.com
resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES
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6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
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Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

BRENDHON DA SILVA SANTOS
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 08/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 08/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES
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1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, BRENO F S
CARVALHO, portador(a) do, CPF nº 062.990.067-14, residente e domiciliado(a) à Rua Breno Ferreira dos Santos
Carvalho – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8107-9433, e E-mail brenoacf15@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL
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8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO
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11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

BRENO F S CARVALHO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 09/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 09/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, CAROLINA LIRA
BUCZYNSKI PATTI, portador(a) do, CPF nº 089.652.687-96, residente e domiciliado(a) à Rua Adenair Nogueira, Lote 5,
Quadra 44 – Jardim das Acácias – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8153-2525, e E-mail
carolinabuczynski@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.
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6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
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8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

CAROLINA LIRA BUCZYNSKI PATTI
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 010/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 010/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).
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1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, CECÍLIA
GONÇALVES SILVA, portador(a) do, CPF nº 161.938.777-89, residente e domiciliado(a) à Rua Waldemar Machado –
São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9758-6644, e E-mail ceciliagoncalvessilva496@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.
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8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.
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11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

CECÍLIA GONÇALVES SILVA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 011/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 011/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, EILOÁ VICTÓRIA
RAMOS TEIXEIRA, portador(a) do, CPF nº 063.960.417-07, residente e domiciliado(a) à Estrada do Alecrim, 1 – Alecrim
– São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9261-6474, e E-mail victoriaramosteixeiraeiloa@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.
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8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

EILOÁ VICTÓRIA RAMOS TEIXEIRA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 012/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 012/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
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FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, ELOISE DO
NASCIMENTO LIMA DE FIGUEIREDO, portador(a) do, CPF nº 062.843.677-75, residente e domiciliado(a) à Rua
Agenor de Medeiros, 5 – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9219-9567, e E-mail eueloisenascimento@gmail.com
resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.
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7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA
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10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

ELOISE DO NASCIMENTO LIMA DE FIGUEIREDO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 013/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 013/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, GISELIA DA SILVA
TAVARES, portador(a) do, CPF nº 034.249.297-78, residente e domiciliado(a) à Rua Valter Santos, 200 – Rio de
Janeiro/RJ,  telefone: (22) 9.9263-9284, e E-mail gi422016@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa
Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.
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8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

GISELIA DA SILVA TAVARES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 014/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 014/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
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FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, HERMINIO SOUZA
RIBEIRO JUNIOR, portador(a) do, CPF nº 122.499.547-39, residente e domiciliado(a) à Rua Comandante Ituriel, 601,
Apto 501 – Fluminense – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9987-2426, e E-mail juniorvcg12@hotmail.com
resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.
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7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

Pág. 72 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 73/172

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

HERMINIO SOUZA RIBEIRO JUNIOR
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 015/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 015/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, HILLARY CRIS
ARAUJO BORGES, portador(a) do, CPF nº 193.975.057-18, residente e domiciliado(a) à Rua Maria Carolina, 11 –
Alecrim – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9243-7505, e E-mail hillary.01.cris@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.
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8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

HILLARY CRIS ARAUJO BORGES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 016/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 016/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE

Pág. 75 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 76/172

FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, HUGO NUNES
MACHADO SALES, portador(a) do, CPF nº 140.346.607-67, residente e domiciliado(a) à Rua João Guimarães, 104 –
Estação – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (21) 9.7576-9591, e E-mail amendoacapoeira@gmail.com resolvem firmar
o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.
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7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA
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10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

HUGO NUNES MACHADO SALES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 017/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 017/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, JANSEN
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO, portador(a) do, CPF nº 158.040.747-17, residente e domiciliado(a) à Rua
Arlindo Terra, 13A – Jardim das Acácias – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9955-9122, e E-mail
sambadecaboclonaaldeia@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).
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4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
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8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

JANSEN HENRIQUE DE OLIVEIRA CARVALHO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 018/2025
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TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 018/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, JOSEANE
CRISTINA DE OLIVEIRA RABELLO, portador(a) do, CPF nº 136.295.087-40, residente e domiciliado(a) à Rua Arlindo
Terra, 13B – Jardim das Acácias – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9898-0628, e E-mail
cristinajosi25@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO
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7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.
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10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

JOSEANE CRISTINA DE OLIVEIRA RABELLO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 019/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 019/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, JULIO CESAR
GUIMARAES OLEGARIO, portador(a) do, CPF nº 187.066.677-16, residente e domiciliado(a) à Rua Carlinda Araújo –
São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8806-9837, e E-mail julioolegario2011@gmail.com resolvem firmar o presente
Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
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quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
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h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

JULIO CESAR GUIMARAES OLEGARIO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL
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TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 020/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 020/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, LAVINYA
GABRIELLY MACIEL DE ASSIS, portador(a) do, CPF nº 177.582.687-22, residente e domiciliado(a) à Rua Palmiro
Gomes, 1014 – Poço Fundo – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8139-7481, e E-mail
lavinyamaciel21@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

LAVINYA GABRIELLY MACIEL DE ASSIS
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 021/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 021/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, LETICIA
STADTLOBER DE BARROS, portador(a) do, CPF nº 180.692.887-60, residente e domiciliado(a) à Rua Comandante
Ituriel, 2044, Casa 34 – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9727-6868, e E-mail letstadtlober@gmail.com resolvem
firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

LETICIA STADTLOBER DE BARROS
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 022/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 022/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, LUIZ FELIPE
GONÇALVES, portador(a) do, CPF nº 176.609.617-48, residente e domiciliado(a) à Rua Florisbela, 15 – Alecrim – São
Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.7402-8291, e E-mail luiz0909felie@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

LUIZ FELIPE GONÇALVES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 023/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 023/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, LYRA HELLEN
RIBEIRO MONTEIRO, portador(a) do, CPF nº 188.778.257-58, residente e domiciliado(a) à Rua Florisbela, 15 – Alecrim
– São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9988-1077, e E-mail josivaneribeiro55@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

LYRA HELLEN RIBEIRO MONTEIRO
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 024/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 024/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, MARCOS
FERREIRA GONÇALVES, portador(a) do, CPF nº 075.396.247-01, residente e domiciliado(a) à Marechal Juarez
Tavares, 217 – Bairro São João – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8858-2481, e E-mail
marcossax61@hotmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

MARCOS FERREIRA GONÇALVES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 025/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 025/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, MARCOS SÉRGIO
SIQUEIRA, portador(a) do, CPF nº 009.159.057-44, residente e domiciliado(a) à Estrada do Boqueirão, s/n – São Pedro
da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9937-9938, e E-mail marcossergiosiqueirasiqueira@yahoo.com.br resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

Pág. 99 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 100/172

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

MARCOS SÉRGIO SIQUEIRA
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 026/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 026/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, MARIA CLARA
MOREIRA PASSOS DE ASSIS, portador(a) do, CPF nº 185.566.247-74, residente e domiciliado(a) à Rua Florisbela da
Silva Santos, s/n – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8836-0981, e E-mail psclara7@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

MARIA CLARA MOREIRA PASSOS DE ASSIS
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 027/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 027/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, MATEUS FREITAS
TRAJANO, portador(a) do, CPF nº 063.543.687-67, residente e domiciliado(a) à Rua Resende, 33 – São Pedro da
Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9618-9050, e E-mail matheus.gamer.09.10@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

MATEUS FREITAS TRAJANO
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 028/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 028/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, MAYARA DE
OLIVEIRA SILVA, portador(a) do, CPF nº 130.508.567-18, residente e domiciliado(a) à Rua Najhua Lobo – São Pedro da
Aldeia/RJ,  telefone: (12) 9.8291-1609, e E-mail mayara.oliveira12@hotmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

Pág. 106 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 107/172

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

MAYARA DE OLIVEIRA SILVA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 029/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 029/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, NAJHUA LOBO
BEZERRA DE MELO, portador(a) do, CPF nº 118.195.036-74, residente e domiciliado(a) à Rua do Porto, 133 – Centro –
São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8805-1856, e E-mail lobonajhua16@gmail.com resolvem firmar o presente
Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

NAJHUA LOBO BEZERRA DE MELO
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 030/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 030/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, PÂMELA DE
SOUZA NUNES FREITAS, portador(a) do, CPF nº 157.766.597-01, residente e domiciliado(a) à Rua do Porto, 133 –
Centro – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9277-8089, e E-mail pameladesouza1520@gmail.com resolvem
firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

PÂMELA DE SOUZA NUNES FREITAS
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 031/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 031/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, RAPHAEL
OLIVEIRA CUNHA, portador(a) do, CPF nº 120.470.547-02, residente e domiciliado(a) à Rua José Lins do Rêgo, 120,
Casa 6 – Balneário São Pedro – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9858-0827, e E-mail
raphael.o.cunha@hotmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.
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4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;
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f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

RAPHAEL OLIVEIRA CUNHA
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 032/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 032/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, RYAN FABRICIO
FELICIANO, portador(a) do, CPF nº 185.351.217-65, residente e domiciliado(a) à Rua Júlia Siqueira – São Pedro da
Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8141-1702, e E-mail ryanclarinetista555@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de
Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

Pág. 117 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 118/172

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

RYAN FABRICIO FELICIANO
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 033/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 033/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, SANIO TRINDADE
RIBEIRO, portador(a) do, CPF nº 082.243.257-92, residente e domiciliado(a) à Rua Doze de Outubro, 888 – Fluminense
– São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (21) 9.9652-5213, e E-mail sanioribeiro@yahoo.com.br resolvem firmar o presente
Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

SANIO TRINDADE RIBEIRO
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 034/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 034/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, SARA GOMES DA
CUNHA PEREIRA, portador(a) do, CPF nº 148.896.347-97, residente e domiciliado(a) à Estrada do Boqueirão – São
Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9284-8351, e E-mail sara15.gomes10@gmail.com resolvem firmar o presente
Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

Pág. 122 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 123/172

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

SARA GOMES DA CUNHA PEREIRA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 035/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 035/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, SARA OLIVEIRA
DA SILVA PEREIRA, portador(a) do, CPF nº 182.086.927-00, residente e domiciliado(a) à Travessa Vinte e Um de Abril,
27 – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9835-0577, e E-mail saraoliveiradasp@gmail.com resolvem firmar o
presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

SARA OLIVEIRA DA SILVA PEREIRA
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 036/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 036/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, SUZANA
FERREIRA SILVA, portador(a) do, CPF nº 178.280.597-44, residente e domiciliado(a) à Rua Olímpia, 40 – São Pedro da
Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8182-9527, e E-mail nanafprs@gmail.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa
Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 
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7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

SUZANA FERREIRA SILVA
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 037/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 037/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, TAMARA DOS
SANTOS SILVA, portador(a) do, CPF nº 069.253.237-43, residente e domiciliado(a) à Rua Doze de Outubro, 68, Apto 7
– São José – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.8808-8252, e E-mail tamarasantossiilva@gmail.com resolvem
firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS
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4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

TAMARA DOS SANTOS SILVA
BOLSISTA
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TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 038/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 038/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, VANESSA DIAS
DE ASSIS CALDEIRA GONÇALVES, portador(a) do, CPF nº 143.162.477-27, residente e domiciliado(a) à Rua
Geminiano Lobo, 204 – Poço Fundo – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9278-9093, e E-mail
vanessadias.95@live.com resolvem firmar o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

Pág. 131 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 132/172

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

VANESSA DIAS DE ASSIS CALDEIRA GONÇALVES
BOLSISTA

TERMO DE BOLSA CULTURAL

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 040/2025

TERMO DE BOLSA CULTURAL Nº 040/2025 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO
EDITAL /2024 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DE
FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E DO DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

 

1. PARTES

1.1 O Município de São Pedro da Aldeia, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Cultura, Senhor(a) THIAGO SILVA MARQUES, e o(a) AGENTE CULTURAL, VITÓRIA
FERNANDES ALVES, portador(a) do, CPF nº 173.925.447-30, residente e domiciliado(a) à Rua das Orquídeas, s/n –
Alecrim – São Pedro da Aldeia/RJ,  telefone: (22) 9.9740-8775, e E-mail casadosazulejos82@gmail.com resolvem firmar
o presente Termo de Bolsa Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Bolsa Cultural é instrumento da modalidade de concessão de bolsas culturais celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO
FOMENTO À CULTURA), do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e do DECRETO N. 11.740/2023
(DECRETO PNAB).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Bolsa Cultural tem por objeto a concessão de bolsa cultural de formação ao agente cultural,
conforme processo administrativo nº 14745/2024.

4. RECURSOS FINANCEIROS

Pág. 133 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 134/172

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 1.538,46 (mil e quinhentos
e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos) em 06 (seis) parcelas de R$ 256,41 (duzentos e cinquenta e seis reais e
quarenta e um centavos).

4.2. Os recursos serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia

I) transferir os recursos o(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do Relatório do Bolsista; e

III) analisar e emitir parecer sobre o Relatório do Bolsista.

 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I - Executar o objeto da Bolsa Cultural, que constitui o encargo;

II - Ao final da execução, apresentar Relatório de Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da
vigência do Termo de Bolsa Cultural;

III - Atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, no prazo de 3 (três)
dias contados do recebimento da notificação, que pode se dar por preferencialmente por e-mail, via telefônica, ou ainda,
mensagem eletrônica. 

 

7. ALTERAÇÃO

7.1 Este Termo de Bolsa Cultural pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação fundamentada do interessado
ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia desde que não haja alteração do objeto acordado.

7.2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode ser realizada por termo de
apostilamento assinado apenas pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sem necessidade de análise jurídica
prévia.

 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSA CULTURAL

8.1 O presente Termo de Bolsa Cultural poderá ser:

I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
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g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando as partes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente deste Termo.

8.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela
Administração Pública.

8.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

 

9. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO

9.1 O não cumprimento do encargo poderá resultar em:  

I – Devolução do recurso recebido;  

II - Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180
(cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

9.2 O pagamento da devolução e a suspensão poderão ser convertidos em obrigação de executar plano de ações
compensatórias.  

9.3 A decisão sobre o descumprimento deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

9.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

 

10. VIGÊNCIA

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração 6 (seis) meses, podendo ser
prorrogada por igual período, quando aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no informativo oficial do município de São Pedro da Aldeia.

 

12. FORO

12.1 Fica eleito o Foro de São Pedro da Aldeia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dos ajustes
regulados pelo presente termo.

São Pedro da Aldeia, 13 de agosto de 2025.

 

THIAGO SILVA MARQUES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
 

VITÓRIA FERNANDES ALVES
BOLSISTA
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Secretaria de Saúde
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EXTRATO TERMO CONTRATO
 
INSTRUMENTO: Contrato de locação nº 14/2025. PARTES: Município de São Pedro da Aldeia e ANA MARIA DE BARROS FELIX. OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado na Rua Glória Lobo n° 5, Quadra 02 – Lote 09/ LTM Vila São Pedro, São
Pedro da Aldeia, CEP: 28941086, para fins de abrigar o CAPSI (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO-JUVENIL). PRAZO: 12
(doze) meses.  VALOR: Valor mensal de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e
seiscentos reais). FUNDAMENTAÇÃO DO ATO: Lei Federal n° 8245/91 c/c Lei Federal n° 14.133/2021. PROCESSO Nº: 8089/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo Art. 89, Parágrafo primeiro da lei 14.133/2021. DATA: 01/08/2025.
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Sec. de Assistência Social e Direitos Humanos
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Secretaria de Segurança e Ordem Pública
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca
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Secretaria Municipal de Turismo

Pág. 156 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 157/172

Pág. 157 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 158/172

Pág. 158 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 159/172

Pág. 159 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 160/172

Pág. 160 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 161/172

Pág. 161 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 162/172

Pág. 162 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 163/172

Pág. 163 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 164/172

Pág. 164 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 165/172

Pág. 165 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475 05 de Setembro de 2025



9/5/2025 Informativo São Pedro da Aldeia nº 1475

https://ecac.pmspa.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/8282D006-FBCD-4940-9AB8-15A2472EEBD6.html 166/172

PREVISPA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
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PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia
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